
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO Nº                               , DE 2024
(Dep. Kim Kataguiri – UNIÃO/SP)

Requer  o  aditamento  ao  REQ  64/2024
CFT para a inclusão de convidado na
audiência pública para debater a
regulamentação da Lei nº 14.790, de 29
de dezembro de 2023, pelo Ministério da
Fazenda,  especialmente  quanto  ao  dever
de  monitoramento  da  atividade  do
apostador  a  fim de  identificar  danos  ou
danos potenciais associados ao jogo.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com apoio no art. 255 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, aditamento ao REQ 64/2024 CFT para a inclusão

de convidado na audiência pública para debater a regulamentação da Lei nº 14.790, de

29 de dezembro de 2023, pelo Ministério da Fazenda, especialmente quanto ao dever

de  monitoramento  da  atividade  do  apostador  a  fim  de  identificar  danos  ou  danos

potenciais  associados  ao  jogo.  Para  debater  o  tema,  solicito  que  seja  convidado

representante das seguinte entidade:

1. Representante da Associação Nacional de Jogos e Loterias – ANJL.

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão da Associação Nacional de Jogos e Loterias (ANJL) nesta audiência

pública  é  essencial  para  proporcionar  uma  visão  detalhada  sobre  as  práticas  de

monitoramento de apostadores e as iniciativas de prevenção a danos associados ao jogo

em adoção pelas empresas operadoras de apostas no país. Como uma das principais

associações do setor no Brasil, a ANJL reúne casas de apostas legalizadas e autorizadas,

com a missão de promover um ambiente regulado, responsável e íntegro. Com dezenove

membros, a entidade atua pautada na segurança das apostas, no incentivo ao esporte e

no desenvolvimento econômico nacional. *C
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A associação possui expertise para enriquecer o debate ao trazer perspectivas

sobre a implementação de ferramentas de monitoramento eficazes e práticas de jogo

responsável. Além disso, a associação pode compartilhar experiências internacionais e

contribuir com o desenvolvimento de políticas que equilibrem a proteção ao consumidor

e a integridade do setor de apostas.

Portanto,  a  participação  da  ANJL nesta  audiência  é  fundamental  para  que  o

Congresso Nacional possa discutir com profundidade e responsabilidade as diretrizes de

regulamentação e monitoramento da atividade de apostas no Brasil.

Sala das Comissões,          de novembro de 2024

Deputado KIM KATAGUIRI (UNIÃO/SP)
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